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	 DECRETO Nº 956, de 28 de novembro de 2012

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2012.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 94, de 27 de novembro de 2012,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2012:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 366.713,57 (trezentos e sessenta e seis mil setecentos e treze reais e 
cinquenta e sete centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento 
da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-032 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................................................R$         114.313,57
001480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           12.396,97
001480 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA..................................R$         101.916,60
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................................................R$             2.400,00
001500 3.1.00.000884 CONV MIN CIDADES PAVIM 13 ABRIL 1º etapa..........................................................R$             2.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00362-181 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$         250.000,00
007100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$         250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$         366.713,57

II – crédito adicional especial no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), mediante a inclusão e suplementação 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 28.846.00000-253 DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS PROGRAMA EDUCAÇÃO
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................................................R$             1.800,00
003212 3.1.00.000216 CONV SEED CONST E MELHORIAS NO COL EST FCO GALDINO DE LIMA............R$             1.800,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................................R$             1.800,00

	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta:

I – cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-012 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$           10.000,00
000650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-023 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$           10.000,00
000980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-025 SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$           10.000,00
001110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.00102-040 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$           10.000,00
001900 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00161-058 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$           10.000,00
002800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.362.00185-062 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE COLÉGIOS ESTADUAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$             1.160,67
003010 3.1.00.000216 CONV SEED CONST E MELHORIAS NO COL EST FCO GALDINO DE LIMA............R$             1.160,67
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PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.00022-111 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.....................................................R$           15.000,00
004920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-115 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$           40.000,00
004990 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-116 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$           20.000,00
005020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-117 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$           20.000,00
005040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$           25.000,00
005060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00241-124 INFRAESTRUTURA DE CENTROS DE EVENTOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$           80.000,00
005220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$           80.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-155 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$            2.400,00
006160 3.1.00.000884 CONV MIN CIDADES PAVIM 13 ABRIL 1º etapa..........................................................R$            2.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................................R$          21.873,57
009560 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA..................................R$          21.873,57
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$	               124,00
009580 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA..................................R$	               124,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$          18.140,00
009600 3.1.00.000905 CONV MIN JUSTIÇA - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA..................................R$          18.140,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-242 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$          12.396,97
009610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor.............R$          12.396,97
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$        306.095,21

	 II – excesso de arrecadação proveniente das seguintes fontes:
	 a) fonte 216, CONV SEED CONST E MELHORIAS NO COL EST FCO GALDINO DE LIMA, no valor de R$ 639,33 
(seiscentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos);
	 b) fonte 905, Convênio Ministério da Justiça - EQUIPAMENTO SEC DE SEGURANÇA, no valor de R$ 61.779,03 
(sessenta e um mil, setecentos e setenta e nove reais e três centavos).

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	
	 DECRETO Nº 958, de 28 de novembro de 2012

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012, e altera o Decreto 
n° 955/2012.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 126, de 18 de novembro de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 74.013,04 (setenta e quatro mil, treze reais e quatro centavos), mediante suplementação das seguintes naturezas 
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de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 25.000,00
000260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 25.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-008 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 41.000,00
000350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 41.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 3.013,04
0003160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 3.013,04
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.000,00
0006640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 5.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$	 74.013,04

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações, no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 14.000,00
000240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 14.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 3.000,00
000280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 3.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 6.000,00
000320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 6.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
000330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 10.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 5.280,00
000340 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.280,00
PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-008 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 8.000,00
000360 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 2.000,00
000390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 5.000,00
000410 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 6.860,00
000420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 6.860,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 5.860,00
000430 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 5.860,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.00182-064 TRANSPORTE ESCOLAR P ESTUDANTES DE INSTITUIÇÕES DE NÍVEL 
SUPERIOR E PARTICULARES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 1.304,74
0003050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 1.304,74
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               705,00
0003170 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	               705,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.00202-067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO DO POVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.003,30
0003210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 1.003,30
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-175 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 5.000,00
0006770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......R$	 5.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$	 74.013,04
	
	 Art. 3º – O Decreto nº 955, de 26 de novembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
	 “Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.136.174,79 (um milhão, cento e trinta e seis mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos), 
mediante suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta:
	 I – ...
...
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-013 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 2.000,00
000720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 2.000,00
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...
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-035 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 72.900,00
001560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 72.900,00
...
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-061 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
...
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 3.461,00
002940 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 3.461,00
...
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
...
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 19.030,00
004080 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	 19.030,00
...
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-175 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 74.000,00
006720 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor............R$	 74.000,00
...
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-184 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 9.000,00
007300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 9.000,00
...
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$      1.135.974,79

	 Art. 2º – ...
	 I - ...
	 a) ...
...

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-023 ATIVIDAD DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.640,00
001000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 1.640,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.00092-028 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 22.900,00
001380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 22.900,00
...
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-061 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
...
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	              117,26
002990 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor..........R$	              117,26
...
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-175 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 204.222,52
006700 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor............R$	 204.222,52
...
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 8.200,00
006770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.........R$	 8.200,00
...
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$	 887.674,79

...”

	 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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DECRETO Nº 954, de 26 de novembro de 2012

Reajusta as tarifas do transporte coletivo urbano 
da cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “i” do inciso I do caput do artigo 
61 e o inciso II do artigo 151 da Lei Orgânica do Município e o 
§ 3º do artigo 20 da Lei nº 1.623/91,

	 considerando a solicitação, os documentos e pareceres 
constantes do Requerimento protocolado na Municipalidade 
sob nº 36.766, de 26 de outubro de 2012;

	 considerando deliberação do Conselho Municipal de 
Trânsito de Toledo (CMTT), em reunião realizada no dia 20 de 
novembro de 2012, conforme Ata nº 02/2012,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – As tarifas do transporte coletivo urbano 
da cidade de Toledo ficam reajustadas, a partir do dia 4 de 
dezembro de 2012, nos seguintes valores: 
	 I – integral: R$ 2,55 (dois reais e cinquenta e cinco 
centavos);
	 II – para professores e estudantes: R$ 1,28 (um real e 
vinte e oito centavos).

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 957, de 28 de novembro de 2012

Altera a denominação de via pública situada no 
Loteamento Vila Izabel, nesta cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município,

	 considerando a existência de duas vias públicas com 
a mesma denominação no bairro Jardim Gisela, nesta cidade;

	 considerando a viabilidade de alterar-se a 
denominação de uma delas, com o fim de evitar-se transtornos 
e problemas para os moradores e a população em geral;

	 considerando, enfim, a concordância da população 
residente na via pública que terá sua denominação alterada, 
conforme Termo de Declaração firmado em 22 de maio de 
2012, e o contido no Pedido de Providências nº 215.972, de 21 
de novembro de 2012, do Departamento de Cadastro Técnico 
Urbano da Secretaria da Fazenda do Município,
	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica alterada para Rua Antenor Pedro 
Rios a denominação da Rua Princesa Isabel, no trecho 
situado entre as Ruas Barão do Rio Branco e São João, no 

Loteamento Vila Izabel, bairro Jardim Gisela, nesta cidade de 
Toledo, como homenagem póstuma por sua contribuição para 
o desenvolvimento do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 535, de 28 de novembro de 2012

Exonera, a pedido, Mauro Nestor Huppes do cargo 
em comissão de Diretor Técnico de Engenharia do 
Hospital Regional, com lotação na Secretaria do 
Planejamento Estratégico do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 40.705, de 23 de 
novembro de 2012,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Mauro Nestor 
Huppes do cargo em comissão Diretor Técnico de Engenharia 
do Hospital Regional, com lotação na Secretaria do Planejamento 
Estratégico do Município de Toledo, a contar de 27 de novembro 
de 2012.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Toledo, nos termos da lei e 
do seu Contrato de Concessão n° 359/2003, CONVOCA todos 
os cidadãos e entidades da sociedade civil interessados pra 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA especialmente convocada para 
fins de debate sobre a realização de novos investimentos, 
atualização e garantia da continuidade do serviço de 
transporte público coletivo urbano de passageiros no 
Município de Toledo, a ser realizada no dia 07 de dezembro 
de dois mil e doze as dezenove horas, no Auditório Acary de 
Oliveira – Paço Municipal.
	 Toledo, 28 de novembro de 2012.

	 Atenciosamente,

José Carlos Schiavinato
Prefeito Municipal de Toledo
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ATO N° ME-13, de 22 de novembro de 2012

Abre crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo para o exercício de 2012.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Toledo, amparada na Resolução n° 18, de 19.11.2012, e no artigo 9° da Lei 
“R” n° 126, de 18.112.2011, resolve:

Art. 1° - Este Ato abre crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo para o exercício 
de 2012.

Art. 2° - Fica o Legislativo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2012, crédito adicional suplementar no valor de R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais), mediante a suplementação 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................... R$           78.000,00
000100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Cor �...........  R$          78.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-005 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ...................................................................... R$       103.000,00
000210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Cor .............. R$       103.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................................................................................................... R$      181.000,00

Art. 3° - Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será utilizado o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL ..................................................... R$       111.000,00
000020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Cor �................ R$        111.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-003 PREVIDENCIA A SERVIDORES E VEREADORES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ...................................................................................................... R$         40.000,00
000110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Cor �............... R$        40.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.00012-003 PREVIDENCIA A SERVIDORES E VEREADORES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ..................................................................................................... R$         30.000,00
000130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício Cor �........... ...R$        30.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$     181.000,00

Art. 4° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 22 de novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ROGÉRIO MASSING
Primeiro Secretário

ADEMAR DORFSCHMIDT
Segundo Secretário

RESOLUÇÃO Nº 13, de 29 de outubro de 2012

Referenda convênios firmados pelo Município com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Família e Desenvolvimento Social, com recursos do Fundo para a Infância e a Adolescência.

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia representativa, aprovou e o seu Presidente promulga 
a seguinte Resolução:

Art. 1° - Esta Resolução referenda convênios celebrados pelo Município de Toledo com o Estado do Paraná, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social, com recursos do Fundo para a Infância e a Adolescência.

Art. 2° - Ficam referendados os seguintes Convênios, firmados em 22 de maio de 2012, dos quais o Município é partícipe:
I - n° 412, com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social, 

com recursos do Fundo para a Infância e a Adolescência, objetivando a transferência de recursos para o financiamento da 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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implementação de ações para o Programa Crescer em Família, modalidade Acolhimento Institucional – Casa Abrigo para 
Adolescentes, com a finalidade de preservar o direito fundamental de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária 
e ao atendimento de qualidade;

II - n° 413, com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social, 
com recursos do Fundo para a Infância e a Adolescência, objetivando a transferência de recursos para o financiamento da 
implementação de ações para o Programa Crescer em Família, modalidade Acolhimento Institucional – Casa Abrigo Menino 
Jesus, com a finalidade de preservar o direito fundamental de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária e ao 
atendimento de qualidade.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, 29 de outubro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ROGÉRIO MASSING
Primeiro Secretário
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